
ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 022 da Sessão Ordinária nº 022,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 07 de abril de 2015.

Às nove  horas  do dia  sete  de  abril  de  dois  mil  e  quinze,  na  sede do Tribunal  de  Contas  dos 

Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva Nunes”, 

sob  a  Presidência  do  Conselheiro  CEZAR  COLARES;  presentes  os  Conselheiros,  ALOÍSIO 
CHAVES, DANIEL LAVAREDA, JOSÉ CARLOS ARAÚJO, MARA LÚCIA e ANTÔNIO JOSÉ; 
ausência justificada do Conselheiro SÉRGIO LEÃO; presença da Procuradora do Ministério Público 

de Contas  junto  ao TCM-PA, MARIA REGINA DA CUNHA; reuniu-se o  Egrégio  Colegiado do 

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em Sessão Ordinária realizada nos termos do 

Artigo  24  do  Regimento  Interno  desta  Corte.  Em  seguida,  a  Presidência  deu  início  a  Sessão, 

momento em que assim se manifestou: “havendo quorum, declaro aberta a presente Sessão. Inspirai,  
Senhor,  nossos  atos  neste  Plenário,  para  que  possamos  decidir  sempre  com  justiça,  equilíbrio  e  

sabedoria”. Houve  votação  e  aprovação  das  Atas  das  Sessões  nº's  017/2015  e  018/2015.  Em 

sequência,  apresentada a  PAUTA DE JULGAMENTOS,  momento em que foram anunciados os 

processos:  Processo nº 770012005-00; Prefeitura Municipal de São Francisco do Pará; 
Prestação de Contas - 2005; Responsável: Antônio Silas Melo da Cunha; Instrução: 5ª Controladoria; 

Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda; 

Publicado no DOE nº 32.859, de 01.04.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério 

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer prévio pela 

irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu 

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela emissão de 

parecer prévio pela irregularidade das contas. Por maioria: com aplicação de multa (Resolução nº 

11.833). Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Vencida a  Conselheira  Mara Lúcia  quanto  a 

exclusão da multa. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo 
nº  1110022012-00;  Câmara  Municipal  de  Breu  Branco;    Prestação  de  Contas  -  2012;   
Responsável:  Rochael  Onofre Meira;  Instrução: 5ª Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora 

Maria Regina da Cunha; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº 32.859, de   
01.04.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos 

autos ao Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator 

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela 

irregularidade das contas, com recolhimentos, multas e encaminhamento de cópia dos autos ao 

Ministério Público Estadual (Acórdão nº 26.541). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, 

por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº 1342012007-00; Fundo 
Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás;    Prestação de Contas - 2007; Responsável: Eliana   

Rosa  de  Souza;  Instrução:  Auditora  Adriana  Oliveira  e  6ª  Controladoria;  Ministério  Público: 

Procuradora Geral – Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Aloisio Chaves;   Publicado no   
DOE nº 32.859, de 01.04.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou 

seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas.  A matéria  foi 

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a 

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com recolhimento. 

Por maioria: com aplicação de multas (Acórdão nº 26.542). Presidência do Conselheiro  Cezar 
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Colares. Vencida a Conselheira Mara Lúcia quanto a exclusão da multa. Ausência, por ocasião da 

votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº 734002008-00; Fundo Municipal de 
Assistência Social de Santo Antônio do Tauá;   Prestação de Contas – 2008 – Contas anuais de   
Gestão;  Responsável:  Raimundo Freire  Noronha; Instrução:  6ª Controladoria;  Ministério  Público: 

Procuradora Geral – Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Aloisio Chaves;   Publicado no   
DOE nº 32.859, de 01.04.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou 

seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas,  com  o 

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério  Público Estadual.  A matéria foi  colocada  em 
discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas,  com ressalvas.  Por  maioria: 
aplicação de multas (Acórdão nº  26.543). Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Vencida a 

Conselheira  Mara  Lúcia  quanto  a  exclusão  das  multas.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do 

Conselheiro José Carlos Araújo.  Processo nº 773982005-00; Fundo Municipal de Educação 
de São Francisco do Pará;   Prestação de Contas – 2005; Responsável: Cledson de Souza Leitão;   

Instrução:  5ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  –  Elisabeth  Salame  da  Silva; 

Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº 32.859, de 01.04.2015  . Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pela irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público 

Estadual.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A 

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das 

contas,  com ressalvas.  Por maioria: aplicação de multas (Acórdão nº 26.544). Presidência  do 

Conselheiro  Cezar  Colares.  Vencida  a  Conselheira  Mara  Lúcia  quanto  a  exclusão  das  multas. 

Processo nº 773972005-00; Fundo Municipal de Assistência Social de São Francisco do 
Pará;    Prestação  de  Contas  –  2005;  Responsável:  Sarlene  Sá  de  Menezes;  Instrução:  5ª   

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Daniel 

Lavareda;   Publicado no DOE nº 32.859, de 01.04.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o 

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das 

contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A 

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das 

contas (Acórdão nº 26.545). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 1284002011-
00; Fundo Municipal de Educação de Ulianópolis - FUNDEB;    Prestação de Contas – 2011;   
Responsável: Neusa de Jesus Pinheiro; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora 

Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº   
32.859,  de  01.04.2015. Retirado  de  pauta.  Processo  nº  1382122013-00;  Fundo  de 
Desenvolvimento da Educação Básica de Nova Ipixuna- FUNDEB;    Prestação de Contas –   
2013; Responsável: Antonio Valter Ribeiro do Carmo (01.01 a 15.10) e Gleci da Silva Braga (16.10 a  

31.12.13); Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: 

Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 32.859, de 01.04.2015  . Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pela regularidade das contas, com aplicação de multa.  A matéria foi colocada  em discussão. O 

Travessa Magno de Araújo, 474 – Telégrafo. -Belém-Pará-

41
42
43
44
45
46
47
48
49
50
51
52
53
54
55
56
57
58
59
60
61
62
63
64
65
66
67
68
69
70
71
72
73
74
75
76
77
78
79
80



ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 022 da Sessão Ordinária nº 022,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 07 de abril de 2015.

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com ressalvas, e aplicação de multa (Acórdão 

nº  26.546). Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  201315099-00;  Fundo 
Municipal de Educação de Novo Repartimento;   Recurso Ordinário contra decisão do Acórdão   
nº  23.787,  de  04.06.13  (Prestação de  Contas  2009);  Responsável:  Hélio  Viana  do  Nascimento; 

Instrução:  4ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  –  Elisabeth  Salame  da  Silva; 

Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 32.859, de 01.04.2015  . 
Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e 

manifestou-se pelo conhecimento e provimento parcial do Recurso, mantendo a decisão recorrida. A 

matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO: “pelo conhecimento 
e provimento parcial do Recurso, para excluir da responsabilidade do Ordenador algumas irregularidades,  

mantendo os termos do Acórdão recorrido”. Em votação: o Conselheiro Aloísio Chaves, o Conselheiro 

José Carlos Araújo, o Conselheiro Daniel Lavareda e a Conselheira Mara Lúcia acompanharam o 

Relator.  O  Conselheiro  Cezar  Colares  pediu  Vista  dos  autos.  Presidência  do  Conselheiro  Cezar 

Colares. Processo nº 200704775-00; Centro Comunitário Cosme e Damião;    Prestação de   
Contas do 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 010/2006, celebrado com a FUNPAPA/PMB – 2007; 

Responsável:  Isaías  Galucio  Fróes;  Instrução:  3ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora 

Maria  Inez  Gueiros;  Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia;   Publicado  no  DOE  nº  32.859,  de   
01.04.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. A 

Conselheira  Relatora  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas (Acórdão  nº  26.547). Presidência  do 

Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  200706325-00;  Centro  Comunitário  São  Paulo; 
Prestação de Contas do 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 064/2006, celebrado com a FUNPAPA/PMB 

– 2007; Responsável: Damião Guilherme Galúcio; Instrução: 3ª Controladoria; Ministério Público: 

Procuradora Maria Inez Gueiros; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no DOE nº 32.859,   
de 01.04.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. A 

Conselheira  Relatora  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas (Acórdão  nº  26.548). Presidência  do 

Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 200705573-00; Centro Social e Cultural Dr. Osvaldo 
Melo;    Prestação  de  Contas  do  1º  Termo  Aditivo  ao  Convênio  nº  074/2006,  celebrado  com a   

FUNPAPA/PMB – 2007; Responsável: Agnaldo Neves Silva; Instrução: 3ª Controladoria; Ministério 

Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no DOE nº   
32.859,  de  01.04.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu 

posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em 
discussão. A Conselheira Relatora proferiu  seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O 

Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 26.549). Presidência do 

Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº 200704701-00; Escola Comunitária do Bairro do 
Tapanã;    Prestação de Contas do 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 069/2006, celebrado com a   
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FUNPAPA/PMB – 2007; Responsável: João Batista Félix Filho; Instrução: 3ª Controladoria; Ministério 

Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no DOE nº   
32.859,  de  01.04.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu 

posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em 
discussão. A Conselheira Relatora proferiu  seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O 

Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 26.550). Presidência do 

Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 200705578-00; Centro Comunitário Sociedade Civil 
“Perpétuo  Socorro”;    Prestação  de  Contas  do  1º  termo  aditivo  ao  convênio  nº  050/2006,   

celebrado  com  a  FUNPAPA/PMB  –  2007;  Responsável:  Maridalva  Dias  Ferreira;  Instrução:  3ª 

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relatora: Conselheira Mara Lúcia; 

Publicado no DOE nº 32.859, de 01.04.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério 

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas.  A 

matéria  foi  colocada  em discussão. A Conselheira  Relatora  proferiu  seu  VOTO. A Presidência 

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão 

nº 26.551). Presidência do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº 201306017-00; Instituto 
de Previdência e Assistência do Município de Belém - IPAMB;   Aposentadoria – Portaria nº   
0421/2013,  de  26.03.2013;  Interessada:  Carmem Lúcia  dos  Santos  Pereira;  Ministério  Público: 

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado no  DOE nº   
32.859,  de  01.04.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu 

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em 
discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  26.552). Presidência  do 

Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  201309121-00;  Instituto  de  Previdência  e 
Assistência  do  Município  de  Belém -  IPAMB;    Aposentadoria  –  Portaria  nº  0583/2013,  de   
14.05.2013; Interessada: Maria da Silva Teixeira; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; 

Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº 32.859, de 01.04.2015  . Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu 

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do 

Ato (Acórdão nº 26.553). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 201311432-00; 
Instituto de Previdência e Assistência do Município de Belém - IPAMB;    Aposentadoria –   
Portaria  nº  0735/2013,  de  17.06.2013;  Interessada:  Célia  Maria  de  Souza  Miranda;  Ministério 

Público:  Procuradora  Maria  Regina Cunha;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado no   
DOE nº 32.859, de 01.04.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou 

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato.  A matéria foi  colocada  em 
discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  26.554). Presidência  do 

Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  201311434-00;  Instituto  de  Previdência  e 
Assistência  do  Município  de  Belém -  IPAMB;    Aposentadoria  –  Portaria  nº  0733/2013,  de   
17.06.2013; Interessada: Maria José Sacramento da Silva; Ministério Público: Procuradora Geral – 
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Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº 32.859,   
de 01.04.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acórdão nº 26.555). Presidência do Conselheiro Cezar 

Colares. Processo nº 201311837-00; Instituto de Previdência e Assistência do Município 
de Belém - IPAMB;    Aposentadoria – Portaria nº 0814/2013, de 24.06.2013; Interessada: Nailza   

Oliveira Ramos; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Daniel 

Lavareda;   Publicado no DOE nº 32.859, de 01.04.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o 

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato.  A 

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência 

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº 

26.556). Presidência do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº 201312755-00; Instituto de 
Previdência e  Assistência  do Município  de Belém -  IPAMB;    Aposentadoria  –  Portaria  nº   
0856/2013,  de 08.07.2013;  Interessada:  Nacelina  Cunha  Barros;  Ministério  Público:  Procuradora 

Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº 32.859,   
de 01.04.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acórdão nº 26.557). Presidência do Conselheiro Cezar 

Colares. Processo nº 201313814-00; Instituto de Previdência e Assistência do Município 
de Belém - IPAMB;   Aposentadoria – Portaria nº 1.031/2013, de 06.08.2013; Interessado: Edilson   

Moraes dos Santos; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Daniel 

Lavareda;   Publicado no DOE nº 32.859, de 01.04.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o 

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato.  A 

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência 

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº 

26.558). Presidência do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº 201313816-00; Instituto de 
Previdência e  Assistência  do Município  de Belém -  IPAMB;    Aposentadoria  –  Portaria  nº   
1.030/2013, de 06.08.2013; Interessada: Célia Lina Cunha de Mello; Ministério Público: Procuradora 

Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº 32.859, de   
01.04.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acórdão nº 26.559). Presidência do Conselheiro Cezar 

Colares. Processo nº 201314571-00; Instituto de Previdência e Assistência do Município 
de  Belém  -  IPAMB;    Aposentadoria  –  Portaria  nº  1.122/2013,  de  21.08.2013;  Interessada:   

Francisca Odilza da Costa Francês; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: 

Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado  no  DOE  nº  32.859,  de  01.04.2015  . Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 
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pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu 

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do 

Ato (Acórdão nº 26.560). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 201314763-00; 
Instituto de Previdência e Assistência do Município de Belém - IPAMB;    Aposentadoria –   
Portaria  nº  1.120/2013,  de  21.08.2013;  Interessado:  Pedro  de  Almeida;  Ministério  Público: 

Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº   
32.859,  de  01.04.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu 

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em 
discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  26.561). Presidência  do 

Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  201314893-00;  Instituto  de  Previdência  e 
Assistência  do Município  de Belém -  IPAMB;    Aposentadoria  –  Portaria  nº  1.138/2013,  de   
26.08.2013; Interessada: Gerleide Monteiro Marques; Ministério Público: Procuradora Maria Regina 

Cunha; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº 32.859, de 01.04.2015  . 
Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e 

manifestou-se pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator 

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo 

registro  do  Ato (Acórdão  nº  26.562). Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº 
201314894-00; Instituto de Previdência e Assistência do Município de Belém - IPAMB; 
Aposentadoria – Portaria nº 1.188/2013, de 29.08.2013; Interessada: Cleonice Farias Fernandes; 

Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda; 

Publicado no DOE nº 32.859, de 01.04.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério 

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi 

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a 

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  26.563). 

Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  201317382-00;  Instituto  de 
Previdência e  Assistência  do Município  de Belém -  IPAMB;    Aposentadoria  –  Portaria  nº   
1.249/2013,  de  16.09.2013;  Interessado  (a):  Dorimar  Pereira  Pacheco;  Ministério  Público: 

Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº   
32.859,  de  01.04.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu 

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em 
discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  26.564). Presidência  do 

Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  201317383-00;  Instituto  de  Previdência  e 
Assistência  do Município  de Belém -  IPAMB;    Aposentadoria  –  Portaria  nº  1.257/2013,  de   
16.09.2013; Interessada: Deuzelina Ferreira Trindade; Ministério Público: Procuradora Maria Inez 

Gueiros; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº 32.859, de 01.04.2015  . 
Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e 

manifestou-se pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator 

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo 
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registro  do  Ato (Acórdão  nº  26.565). Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº 
201317384-00; Instituto de Previdência e Assistência do Município de Belém - IPAMB; 
Aposentadoria – Portaria nº 1.260/2013, de 16.09.2013; Interessada: Edna Maria Eleres de Oliveira;  

Ministério  Público:  Procuradora  Geral   Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Daniel 

Lavareda;   Publicado no DOE nº 32.859, de 01.04.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o 

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato.  A 

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência 

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº 

26.566). Presidência do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº 201317735-00; Instituto de 
Previdência e Assistência do Município de Capanema - IPAC;   Aposentadoria – Resolução nº   
022/2013,  de  28.08.2013;  Interessada:  Maria  Lúcia  dos  Santos  Costa;  Ministério  Público: 

Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº   
32.859,  de  01.04.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu 

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em 
discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  26.567). Presidência  do 

Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 201215143-00; IPAMB/PMB/Belém;   Aposentadoria –   
Portaria  nº  1071/2012,  de  27.08.2013;  Interessada:  Maria  Creuza  Pereira  da  Costa;  Ministério 

Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado   
no  DOE  nº  32.859,  de  01.04.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público 

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada 

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O 

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  26.568). Presidência  do 

Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 201215141-00; IPAMB/PMB/Belém;   Aposentadoria –   
Resolução nº 1072/2012, de 27.08.2012; Interessada: Iraci  Miranda da Silva; Ministério Público: 

Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE   
nº 32.859, de 01.04.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu 

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em 
discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  26.569). Presidência  do 

Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 201219648-00; IPAMB/PMB/Belém;   Aposentadoria –   
Resolução nº 1551/2012, de 19.11.2012; Interessado: Francisco de Assis Batista; Ministério Público: 

Procuradora  Geral  –  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães; 

Publicado no DOE nº 32.859, de 01.04.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério 

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi 

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a 

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  26.570). 

Presidência do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº 201220662-00; IPAMB/PMB/Belém; 
Aposentadoria – Resolução nº 1642/2012, de 04.12.2012; Interessada: Alana Márcia da Conceição 

Cézar;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  –  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro 
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Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 32.859, de 01.04.2015  . Cumprindo dispositivo 

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro 

do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A 

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato 

(Acórdão nº 26.571). Presidência do Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo nº 201311997-00; 
Fundo Municipal de Saúde;    Contratos Temporários nº'ss 38/2013 e 39/2013, firmados entre o   

Fundo Municipal de Saúde de Alenquer e Aline Nascimento Cavaleiro de Macedo e Jovelino Viana de 

Araújo, para os cargos de Medicina Clínica Geral e Médico; Interessada: Cleuma Teixeira Pereira; 

Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;   Publicado   
no  DOE  nº  32.859,  de  01.04.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público 

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela negativa de registro do Ato. A matéria 

foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a 

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  negativa  de  registro  do  Ato (Acórdão  nº 

26.572). Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  201320952-00;  Fundo 
Municipal  de  Saúde;    Contratos  Temporários  nº's  005,0004,  008,  012,  009,  014,  013/2013,   

firmados  entre  o  Fundo  Municipal  de  Saúde  de  Alenquer  e  Iranildo  Costa  da  Silva  e  Outros; 

Interessado: Mauro Jorge de Carvalho Figueira; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; 

Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;   Publicado no DOE nº 32.859, de 01.04.2015  . Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pela negativa de registro do Ato.  A matéria foi  colocada  em discussão. O Conselheiro Relator 

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela 

negativa  de  registro  do  Ato (Acórdão  nº  26.573). Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares. 

Processo nº 201400189-00; Fundo Municipal de Saúde;    Contratos Temporários nº's 015 e   
016/2013, firmado entre o Fundo Municipal de Saúde de Alenquer, Leonora Andrade Almeida Neves 

e Aramis Miguel Brito da Silva, para os cargos de Assistente Administrativa e Psicólogo; Interessado: 

Mauro Jorge de Carvalho Figueira; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: 

Conselheiro  Aloísio  Chaves;   Publicado  no  DOE  nº  32.859,  de  01.04.2015  . Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pela negativa de registro do Ato.  A matéria foi  colocada  em discussão. O Conselheiro Relator 

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela 

negativa  de  registro  do  Ato (Acórdão  nº  26.574). Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares. 

Processo nº 201406132-00; Fundo Municipal de Saúde;    Contrato Temporário nº 019/2014,   
firmado entre o Fundo Municipal de Saúde de Alenquer e Maria Arlene de Moura Amorim, para o 

cargo de Enfermeira; Interessado: Mauro Jorge de Carvalho Figueira; Ministério Público: Procuradora 

Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Aloísio  Chaves;   Publicado  no  DOE  nº  32.859,  de   
01.04.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos autos e manifestou-se pela negativa de registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão. 
O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade,  decidiu  pela  negativa  de  registro  do  Ato (Acórdão  nº  26.575). Presidência  do 

Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 201408698-00; Fundo Municipal de Saúde;   Contrato   

Travessa Magno de Araújo, 474 – Telégrafo. -Belém-Pará-

281
282
283
284
285
286
287
288
289
290
291
292
293
294
295
296
297
298
299
300
301
302
303
304
305
306
307
308
309
310
311
312
313
314
315
316
317
318
319
320



ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 022 da Sessão Ordinária nº 022,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 07 de abril de 2015.

Temporário nº 020/2014, firmado entre o Fundo Municipal de Saúde de Alenquer e Aderlania Sousa 

Costa,  para  o  cargo  de  enfermeira;  Interessado:  Mauro  Jorge  de  Carvalho  Figueira;  Ministério 

Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;   Publicado no DOE   
nº 32.859, de 01.04.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu 

posicionamento dos autos e manifestou-se pela negativa de registro do Ato. A matéria foi colocada 

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O 

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  negativa  de  registro  do  Ato (Acórdão  nº  26.576). 

Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  MATÉRIA  ADMINISTRATIVA:  Presidência  do 

Conselheiro  Cezar  Colares.  O  Conselheiro  Cezar  Colares  pediu  a  palavra  para  informar  que  foi 

elaborada a Moção de Solidariedade ao Ministério Público de Contas junto ao TCM/Pa, aprovada na 

Sessão  passada,  que  será  encaminhada  aos  Gabinetes  dos  Conselheiros  para  assinatura.  O 

Conselheiro Aloísio Chaves pediu a palavra para registrar seu apoio ao Ministério Público de Contas 

junto  ao TCM/Pa,  bem como para  solicitar  que os  Gabinetes  dos Conselheiros  disponibilizem o 

Relatório emitido pelo Órgão Técnico, na pauta eletrônica, para facilitar a análise dos processos em 

Plenário  pelos  Conselheiros.  O  Conselheiro  Cezar  Colares  solicitou  à  Secretaria  que  faça  esse 

acompanhamento.  A  Procuradora,  Dra.  Maria  Regina  Cunha  agradeceu  o  apoio  recebido.  A 

Conselheira Mara Lúcia pediu a palavra e anunciou que encaminhará as mãos da Presidência da 

Casa um memorando onde pontua algumas questões que deverão ser deliberadas pelo Colegiado 

deste TCM/Pa, referentes a Reunião Preparatória ao II Encontro do Terceiro Setor no Pará, da qual 

participou, em atendimento ao convite  formulado pelo Promotor  de Justiça,  Dr.  Sávio Brabo. O 

Conselheiro Cezar Colares ressaltou que encaminhará de imediato aos Gabinetes dos Conselheiros 

para as providências que se fazem necessárias. Por fim, o Conselheiro Cezar Colares anunciou que a  

Diretoria de Planejamento do Tribunal realiza hoje mais uma etapa do Planejamento Estratégico do 

Tribunal, no Auditório, onde participam como ouvintes os Técnicos do Tribunal de Justiça do Estado 

do Pará. DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS.  PALAVRA DOS CONSELHEIROS e MEMBRO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO.  ENCERRADA  a presente Sessão, às dez horas da qual  foi  lavrada a 

presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em sete de abril de dois  

mil e quinze.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
            Secretário Geral

Conselheiro Presidente Cezar Colares
Presidente da Sessão
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